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EXPEDIENTE

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 
 

ATO DO PRESIDENTE Nº ___ /2023 
 

 
  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
com fulcro no art. 28, §1º, combinado com o art. 13, inciso V, da Resolução da 
1.578/2012 (Regimento Interno) e;  
 

CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo Líder do Bloco 
Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa Legislativa, datado de 11 de 
setembro de 2023, RESOLVE: 

 
 

Designar o Deputado Dr. Taciano Diniz para substituir o Deputado 
Nilson Lacerda nas seguintes Comissões Temáticas da Casa Legislativa: 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO TITULAR 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ SUPLENTE 
COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS 
SUPLENTE 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

SUPLENTE 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

TITULAR 

   
 
  Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de setembro de 2023. 
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com fulcro no art. 28, §1º, combinado com o art. 13, inciso V, da Resolução da 
1.578/2012 (Regimento Interno) e;  
 

CONSIDERANDO o Requerimento encaminhado pelo Líder do Bloco 
Parlamentar da Minoria à Presidência desta Casa Legislativa, datado de 11 de 
setembro de 2023, RESOLVE: 

 
 

Designar o Deputado Dr. Taciano Diniz para substituir o Deputado 
Nilson Lacerda nas seguintes Comissões Temáticas da Casa Legislativa: 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO TITULAR 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ SUPLENTE 
COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS 
SUPLENTE 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

SUPLENTE 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

TITULAR 

   
 
  Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº          /2023 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 33ª Sessão Ordinária, da 1ª Sessão Legislativa, da 
20ª Legislatura, a ser realizada no dia 12 de setembro de 2023, às 12:00h, por sistema 
híbrido de transmissão, destinada a discussão e votação das proposituras constantes 
na Pauta da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 

 

ATOS DO PRESIDENTE

PRESIDÊNCIA

VETOS

83

82
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
 

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 521/2023 
 
“Dispõe sobre a incumbência dos 
estabelecimentos de saúde em disponibilizar 
acesso à internet ao paciente e acompanhante 
como fator de informação e tranquilização da 
família e responsáveis no Estado da Paraíba, e dá 
outras providências”.  
Parecer pela INCONSTITUCIONALIDADE da 
proposição. 
 

1. Resumo do projeto – A proposição estabelece uma obrigatoriedade para os estabelecimentos 
de saúde, que consiste na disponibilização de acesso à internet aos pacientes e acompanhantes 
em atendimento, devendo também colocar as informações sobre o acesso em local com 
visibilidade, sob pena de incidência das sanções previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor; 

2. Síntese do voto - Apesar da brilhante iniciativa do parlamentar, verifico que o Projeto de Lei ora 
analisado padece de vícios de inconstitucionalidade, de natureza formal e material. 
Primeiramente no que tange a sua iniciativa legislativa, diante da sua pretensão de criar 
obrigações para as secretarias estaduais, afrontando assim o regramento da reserva de iniciativa 
legislativa do art.63, §1º, inciso II da Constituição Estadual. Ademais, a matéria também peca por 
não observar o princípio constitucional da liberdade de iniciativa econômica do art.170 da 
CF, no que tange a referida obrigatoriedade ser voltada também aos estabelecimentos de natureza 
privada. 
AUTOR (A): DEP. FRANCISCA MOTTA 
RELATOR (A): DEP. CAMILA TOSCANO 

P  A  R  E  C  E  R --  N°             414      /2023 

 
I - RELATÓRIO 
  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para exame e 

parecer o Projeto de Lei Ordinária n° 521/2023, de autoria da Dep. Francisca 
Motta, que estabelece uma obrigatoriedade para os estabelecimentos de saúde, que 

consiste na disponibilização de acesso à internet aos pacientes e acompanhantes 

em atendimento, devendo também colocar as informações sobre o acesso em local 

com visibilidade, sob pena de incidência das sanções previstas no Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor. 

  A matéria constou no expediente do dia 30 de maio de 2023. 

  Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

  É o relatório. 

   
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

II.I – Da justificativa apresentada: 

 

 A autora justificou validamente sua proposição, alegando que a comunicação 

é um direito fundamental do cidadão disposto no artigo 5º, da Constituição Federal 

de 1988, cabendo ao Poder Público oportuniza-la democraticamente, inclusive 

assegurar o sigilo e garantir a liberdade de manifestação e expressão, dentro do que 

a lei parametriza, expurgando os excessos e equívocos. 

 Assim, a Deputada defende ser primordial que os estabelecimentos de saúde, 

sejam públicos ou mantidos com o erário possam disponibilizar acesso à internet no 

modo wi-fi, ao cidadão e acompanhante em atendimento, facilitando sua 

comunicação com familiares e responsáveis. Sendo estas, em breve resumo, as 

razões que justificam a presente propositura legislativa. 

 

II.II – Da análise pertinente à CCJR: 

 

 De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, 

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade 

das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

 Apesar da brilhante iniciativa do parlamentar, que apresenta a intenção de 

democratizar o acesso à internet, verifico que o Projeto de Lei ora analisado padece 

de vícios de Inconstitucionalidade, de natureza formal e material, pelos motivos 

que passo a expor. 

 Primeiramente, percebe-se que o projeto trata de matéria de iniciativa 

privativa do Governador do Estado, por interferir nas atribuições da estrutura 

administrativa estadual, na medida em que impõe obrigação a determinados órgãos 

públicos. No caso, os estabelecimentos de saúde, especialmente os que sejam 

mantidos por recursos públicos, os quais estariam obrigados da viabilização das  
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
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estruturas que garantam a oferta do referido serviço de tecnologia. Assim, dispõe o 

conhecido art.63 da Constituição Estadual: 

 
 

 “Art. 63 [...] 

§1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 

[...] 

II – disponham sobre: 

[...] 

b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços públicos; 

(...) 

e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da 
administração pública.” 

 

 

 Portanto, diante da leitura dos dispositivos supracitados, apenas o 

Governador do Estado teria a prerrogativa para deflagrar o processo legislativo 

referente a matérias que disponham sobre atribuições das Secretarias e dos órgãos 

da Administração Pública, como ocorre na ora debatida.  

 A jurisprudência do ordenamento jurídico nacional é pacífica no sentido de 

que leis que criam obrigações para a administração pública e interferem nas 

atribuições de órgãos administrativos são inconstitucionais. A título de exemplo 

seguem os seguintes julgados do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF): 
 
 

"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa do 
processo legislativo está reservada ao chefe do Poder Executivo local. Os Estados-
membros e o Distrito Federal devem obediência às regras de iniciativa legislativa 
reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de 
harmônica tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte originário." (ADI 1.182, 
Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006). 

 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei alagona 6.153, de 11-5-2000, que cria o 
programa de leitura de jornais e periódicos em sala de aula, a ser cumprido pelas 
escolas da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. Iniciativa privativa do chefe 
do Poder Executivo estadual para legislar sobre organização administrativa no âmbito 
do Estado. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, II, e, da CF, ao 
alterar a atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio 
da simetria federativa de competências. Iniciativa louvável do legislador alagoano 
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que não retira o vício formal de iniciativa legislativa.” (ADI 2.329, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgamento em 14-4 2010, Plenário, DJE de 25- 6-2010.) 

 
"Lei 781, de 2003, do Estado do Amapá que, em seus arts. 4º, 5º e 6º, estabelece 
obrigações para o Poder Executivo instituir e organizar sistema de avaliação de 
satisfação dos usuários de serviços públicos. Inconstitucionalidade formal, em 
virtude de a lei ter-se originado de iniciativa da Assembleia Legislativa. 
Processo legislativo que deveria ter sido inaugurado por iniciativa do 
Governador do Estado (CF, art. 61, § 1º, II, e). Ação direta julgada procedente." 
(ADI 3.180, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 17-5-2007, Plenário, DJ de 
15-6-2007.) 

 

 

 Por tudo isso, verifica-se que a proposta parlamentar padece de vício de 

iniciativa, uma vez que cria obrigações para determinados órgãos da Administração 

Pública Estadual. 

 Ademais, entendemos que a matéria também peca por não observar o 

princípio constitucional da liberdade de iniciativa econômica do art.170 da CF, no 

que tange a referida obrigatoriedade ser voltada também aos estabelecimentos de 

natureza privada. Explico. 

 O conteúdo do referido princípio, inserido no título do texto constitucional 

referente a Ordem Econômica e Financeira, consiste em garantir a liberdade de 

exercício de qualquer atividade econômica, independente de autorização do poder 

público, salvo nos casos previstos em lei. Liberdade esta que abrange também a 

determinação quanto a capacidade econômica do empreendimento, garantindo aos 

seus responsáveis que estes não sofram ingerências do Estado capazes de 

comprometer sua saúde financeira. 

 Assim, quando a Lei traz uma obrigatoriedade que trará custos aos referidos 

estabelecimentos, entendemos que ocorre uma notória interferência do Poder 

Público na prestação dos serviços de saúde, afetando o ramo empresarial como um 

todo. Uma vez que, considerando que a lei garante sua aplicabilidade para todo o 

território do Estado, é preciso levar em consideração que não serão todos os 

estabelecimentos que terão a capacidade econômica para suportar o referido ônus 

financeiro. Logo, entendemos que a matéria tambem incorre em vício de 

inconstitucionalidade, desta vez de natureza material.  
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
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 II.III - Conclusão: 

 

 Portanto, entendemos que a matéria afronta o disposto no artigo 63, §1°, 
inciso II, alíneas ‘b’ e ‘e’ da Constituição do Estado da Paraíba, bem como o 

art.170 da Constituição Federal. Nestas condições, opino pela 

INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 521/2023. 
 É como voto. 

 Plenário José Mariz, em 13 de junho de 2023. 

 
RELATOR (A)  
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade dos 

membros presentes, pela INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei Ordinária 
n° 521/2023, nos termos do voto da relatoria. 

 É o parecer. 

 Plenário José Mariz, em 13 de junho de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

PROJETO DE LEI N° 537/2023 
 
Garante ao pequeno produtor rural, no exercício de sua atividade, para o transporte animal no Estado 
da Paraíba, isenção do recolhimento da GTA - Guia de Transporte Animal. PARECER PELA 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
 
Consoante a Constituição Federal, no artigo 24, inciso VI, e seu parágrafo 1º, 
compete à União criar normas gerais sobre a fauna (animais). Nos termos das 
Instruções Normativas nº 18, 19, 22 e 35  do  Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, que tratam da Guia de Trânsito Animal (GTA), a emissão desta é 
regulamentada pela União. Inclusive, o § 3º do art. 29 da Lei Estadual nº 
9.926/2012 dispõe expressamente que a emissão da GTA é de competência é da 
União. Neste sentido, esta proposição não deve ser admitida, pois é 
inconstitucional lei estadual que isente valores de taxa de emissão de competência 
da União.  
 

AUTOR: Deputado George Morais 
RELATOR(A): Dep. Felipe Leitão, substituído pelo Dep. Chico Mendes 
 

 P  A  R  E  C  E  R   N°       424    /2023 
  
 I - RELATÓRIO 
 
 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe, para análise e parecer, o 
Projeto de Lei n° 537/2023 o qual dispõe sobre a isenção de taxas de emissão 
da Guia de Trânsito Animal (GTA) aos pequenos produtores, no âmbito do 
Estado da Paraíba, e dá outras providências. 
 
Parecer opinativo elaborado por Consultor Legislativo efetivo e posto à aprovação do 
Deputado Relator.  
 
Instrução processual em termos.  
 
Tramitação na forma regimental. 
 
É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 
 

A proposta legislativa em análise é extremamente nobre, uma vez que, ao tornar 

obrigatória a isenção de valores na emissão da Guia de Trânsito de Animais (GTA), 

a população obterá uma facilidade no âmbito da agropecuária e demais setores que 

tratem diretamente com o transporte de animais, o que torna esta matéria 

extremamente relevante para a sociedade. 

 

Cabe a esta Comissão de Justiça analisar a compatibilidade da propositura com a 

Constituição Federal, Estadual e a legislação pertinente, realizando um controle 
prévio de constitucionalidade dos projetos de lei no âmbito da competência 

estadual. 

 

No que diz respeito a temática constitucional da proposição, temos que o projeto 

de lei trata de fauna, nos termos do art. 24, VI, da CF/88. 

 

Conforme o parágrafo 1º do artigo 24 da CF/88, compete à União criar normas 
gerais sobre proteção e defesa da fauna e flora. Usando dessa atribuição, a União 

editou as Instruções Normativas nº 18, 19, 22 e 35  do  Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, que tratam da Guia de Trânsito Animal (GTA), onde 
determina que a definição das regras de emissão desta Guia é da competência da 
União.  
 

É importante ressaltar que o art. 1º da proposição determina que: “Fica Garantido ao 

pequeno produtor rural, no exercício de sua atividade, o direito à isenção de toda e 

qualquer taxa para o transporte animal no Estado da Paraíba, especialmente a taxa 

para a emissão de GTA - Guia de Transporte Animal – previsto no Capítulo VII do 

Trânsito e da Movimentação, nos artigos 29 da Lei Nº 9926, de 30 de novembro de 

2012 (Institui a Defesa Sanitária Animal do Estado, e dispõe sobre matérias 

correlatas)”.  
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Com efeito, o § 3º do art. 29 da Lei Estadual nº 9.926/2012 dispõe que: “Os animais 

em trânsito no Estado deverão estar acompanhados, além da Guia de Trânsito 

Animal (GTA), emitida pelo órgão fiscalizador ou por Médicos Veterinários 
habilitados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
dos documentos zoossanitários, conforme estabelecido nos regulamentos 

específicos.”, o que enfatiza a competência da União apontada neste Parecer.  

 

Assim, esta proposição não deve ser admitida, pois é inconstitucional lei estadual 
que trate de isenção de taxa sobre emissão de Guia de Trânsito Animal 
expedida pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, contrariando 
as normas gerais sobre fauna editadas pelo referido Ministério.   
    

Neste sentido, uma proposição de iniciativa parlamentar estadual sobre estas 

matérias é muito nobre mas, do ponto de vista técnico, inconstitucional pois, por 

determinação constitucional, cabe a União editar as normas gerais sobre o assunto, 
não cabendo ao estado editar normas diretamente antagônicas ao determinado 
em norma geral. 
 

Assim, entendemos que, por não seguir as regras contidas na CF/88, esta 

proposição não deve ser admitida nesta Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Nestas condições, opino, seguramente pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 537/2023 e pugno por seu arquivamento. 

 

É o voto. 

Sala Virtual, data da reunião. 
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Com efeito, o § 3º do art. 29 da Lei Estadual nº 9.926/2012 dispõe que: “Os animais 

em trânsito no Estado deverão estar acompanhados, além da Guia de Trânsito 

Animal (GTA), emitida pelo órgão fiscalizador ou por Médicos Veterinários 
habilitados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), 
dos documentos zoossanitários, conforme estabelecido nos regulamentos 

específicos.”, o que enfatiza a competência da União apontada neste Parecer.  

 

Assim, esta proposição não deve ser admitida, pois é inconstitucional lei estadual 
que trate de isenção de taxa sobre emissão de Guia de Trânsito Animal 
expedida pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, contrariando 
as normas gerais sobre fauna editadas pelo referido Ministério.   
    

Neste sentido, uma proposição de iniciativa parlamentar estadual sobre estas 

matérias é muito nobre mas, do ponto de vista técnico, inconstitucional pois, por 

determinação constitucional, cabe a União editar as normas gerais sobre o assunto, 
não cabendo ao estado editar normas diretamente antagônicas ao determinado 
em norma geral. 
 

Assim, entendemos que, por não seguir as regras contidas na CF/88, esta 

proposição não deve ser admitida nesta Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Nestas condições, opino, seguramente pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei n° 537/2023 e pugno por seu arquivamento. 

 

É o voto. 

Sala Virtual, data da reunião. 
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 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do voto do relator, 
entendeu, por unanimidade, pela INCONSTITUCIONALIDADE do projeto de Lei nº 
537/2023, determinando o seu arquivamento. 
 

 
Sala Virtual, data da reunião. 
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PROJETO DE LEI N.º 539/2023 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de ciclovias às margens das 
rodovias, nos trechos em que cortem áreas urbanas, e dá outras providências. 
Parecer pela Constitucionalidade da matéria. 

 

Parecer pela constitucionalidade – o projeto aborda a temática de ambiente e combate à 
poluição, nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição Federal. Em consonância com a 
Política Nacional de Mobilidade, a Lei nº 12.587/2012, e a Lei Estadual nº 8.732/2009, 
que dispões sobre as bases de um Sistema Ciclo viário no Estado. 
AUTOR: DEP. GEORGE MORAIS 

RELATOR: DEP. CAMILA TOSCANO 

P A R E C E R   Nº           426       /2023 

I - RELATÓRIO 

      

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise o Projeto de Lei 
n.º 539/2023, de autoria do Deputado George Morais, o qual “Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implantação de ciclovias às margens das rodovias, nos 
trechos em que cortem áreas urbanas, e dá outras providências.” 
 Tramitação na forma regimental. Instrução em termos. 

 É o relatório. 
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O projeto em questão prevê que as rodovias e sistemas rodoviários - estaduais, 

exploradas ou não, sob regime de concessões ou parcerias público-privadas - devem 

conter ciclovias nos trechos em que cortarem zonas urbanas. Por zona urbana 

entenda-se o trecho da rodovia estadual que corta o perímetro urbano análogo à 

avenidas e ruas. Segundo o parlamentar, ocorrendo impossibilidade técnica de 

execução da ciclovia, será tolerada a implantação de ciclofaixa, caracterizada como 

uma faixa especial de trânsito demarcada no acostamento da estrada.  

Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, efetivamente cabe a esta 

Comissão, nos termos do art. 31, I, “a” da Resolução 1.578/2012 (Regimento Interno da 

ALPB), analisar os aspectos “constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos [...] para efeito de admissibilidade e tramitação [...]”. 

Quanto à competência, resta claro que a matéria trata sobre meio ambiente e 
combate à poluição assunto escolhido pelo Constituinte de 1988 para ser tratado tanto 

pela União quanto pelos Estados (e os Municípios, quando se trate de assunto de 

interesse local), nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição Federal. 
No âmbito federal, existem pelo menos duas legislações que recomendam a 

implantação prioritária de calçadas e ciclovias em trechos de vias (incluindo estradas) 

que cortem áreas urbanizadas, com moradias, igrejas, escolas, lojas e outros centros 

de atração de pessoas. 

  

Uma delas é a Política Nacional de Mobilidade, a Lei nº 12.587/2012. Como se sabe, a 

lei recomenda que os municípios e estados priorizem pedestres, ciclistas e transportes 

públicos e trabalhem para limitar a circulação de veículos motorizados. 

Em seu artigo 5º, são dados os fundamentos da Política, que, entre outros itens, 

incluem: 
- Acessibilidade universal (que inclui a circulação de crianças, pessoas com deficiência, idosos 

e todas as pessoas); 

- Segurança nos deslocamentos das pessoas (aí incluídos pedestres e ciclistas); 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 

- Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros (o que indica a 

necessidade de reduzir espaços para veículos motorizados e ampliar espaços para pedestres e 

ciclistas);  

No artigo 17, que define as atribuições dos governos estaduais, está previsto que cabe 

aos Estados... "garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que 

ultrapassem os limites de um Município, em conformidade com o § 3º do art. 25 da 

Constituição Federal." 

No âmbito estadual, de igual forma, existe a Lei nº 8.732/2009, que dispõe sobre as 

bases de um Sistema Cicloviário no Estado. Nesse contexto, o art. 7º já aborda a 

necessidade de implantação de ciclofaixas, vejamos: 
Art. 7° Será obrigatória a inclusão das ciclovias, ciclofaixas ou faixas compartilhadas, 

bicicletários e sinalização em todos os projetos e obras viárias desenvolvidas no Estado da 

Paraíba, excetuando-se os casos em que for comprovada a sua inadequação 
 Assim, o projeto em questão concretiza política pública já pensada nas esferas 

nacional e regional, logo, esta relatoria opina pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 539/2023. É o voto. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2023. 
 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda, por unanimidade 

dos membros presentes, o parecer da relatoria pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 539/2023, em sua integralidade. É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2023. 
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DESPACHO
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 358/2023 

 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Del. Wallber Virgolino 
de proposição que “Dispõe sobre o controle da reprodução de cães e gatos 
de rua no âmbito do Estado da Paraíba.” 

 
CONSIDERANDO a existência da Lei nº 9.737/2012, que trata de forma 
idêntica da matéria veiculada no Projeto de Lei nº 358/2023; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 358/2023, do Deputado Del. Wallber Virgolino 
por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2023. 

 
 

Reunião remota, em 09 de maio de 2023. 
 
 
 

 

Publicado no DPL do dia 06.09.2023
Republicado por incorreção.
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